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Laudo de Fiscalização 

 
No dia 19 de julho de 2018, às 09h31min após receber a denúncia (via Ouvidoria 

Municipal nº 8081) de ocorrência de queimada em lote urbano, a equipe da SEMMA 

vistoriou os lotes 260 e 213, ambos da quadra 53, setor 17, localizado no cruzamento da 

Rua Escritor Michel Wadhy (ao lado da residência de número 1565) com a Rua Escritor 

Floriano Peixoto de Paula e Rua Escritor Teodoro de Castro Ribeiro, bairro São Lucas, 

conforme Figura 1 e Figura 2. 

Figura 1 – Localização da queimada  

 
Fonte: Google Earth 

 

Figura 2 – Croqui da quadra 53, setor 17 com destaque para os lotes 260 e 213 

  
Fonte: SEMMA 
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No momento da vistoria, não se pode verificar a origem/autoria do fogo. A 

queimada causou danos ao meio ambiente e à população vizinha devido à poluição 

atmosférica provocada pela fumaça. 

Na tabela 1 estão listados os lotes afetados pela queimada e seus respectivos 

proprietários. 

 

Tabela 1 - Lotes afetados pela queimada 

  NºAI Setor/Quadra/ 

Lote 

Coordenadas Proprietário CPF Endereço 

273 17/53/260 X: 291601 

Y: 7903509 

José Eustáquio Ferreira 042.673.036-49 Rua Casimiro 

Martins dos Santos, 

817, bairro Centro 

466 17/53/213 X: 291606 

Y: 7903474 

 

Lara Brasileiro de 

Moura 

063.224.286-83 Av. Faria Pereira, 

2606, bairro Setor 

Industrial 

 

Figura 3 – Registro fotográfico da queimada nos lotes 213 e 260 
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Fonte: SEMMA 

 

O ato da queimada fere a Lei Municipal nº 4905 de 09 de junho de 2017, que 

veda a realização de queimadas em lotes urbanos no Município de Patrocínio. Por isso, 

foram lavrados os Autos de Infração indicados na Tabela 1.  

 

Patrocínio, 19 de julho de 2018. 
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